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LEI Nº 2.144/2023, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 

DENOMINA O PONTILHÃO 

LOCALIZADO NA COMUNIDADE 

IGREJA NOVA, MUNICÍPIO DE SÃO 

GONÇALO DO AMARANTE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso 

de sua atribuição legal prevista na Lei Orgânica do Município, FAÇO saber que a CÂMARA 

MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica denominado o Pontilhão que liga as comunidades de Igreja Nova e 

Poço de Pedra, Comunidade Igreja Nova (Zona Rural) como “Pontilhão Vereador 

Geraldo Correia de Lima”.  

 

Art. 2º O Poder Executivo irá regulamentar a presente Lei. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário. 
 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 11 de outubro de 2023. 

202º da Independência e 135º da República. 

 

 

 

ERALDO DANIEL DE PAIVA 

 Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
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PORTARIA 795/2023/SEMARH, de 10 de outubro de 2023.

Designa os membros da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar para reconduzir os trabalhos de 

apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 

010/2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 

RECURSOS HUMANOS, no uso da atribuição prevista no Anexo I, inciso 10, alínea “n”, 

da Lei nº 69/2015, considerando o pedido contido no Memorando nº 

15.303/2022/CPAD – 1Doc e tendo em vista o disposto no artigo 131, da Lei nº 72/1999, 

RESOLVE:

Art. 1º.Designar os membros da Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar constituída pela Portaria Nº 349/2023, de 17 de janeiro de 2023, para 

reconduzirem os trabalhos de apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 

010/2018, instaurado pela Portaria Nº 693/2018/SEMARH, de 14 de agosto de 2018, 

com última recondução pela Portaria nº 537/2022/SEMARH.

Art. 2º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 

dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante, 10 de outubro de 2023.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA

Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 796/2023/SEMARH, de 10 de outubro de 2023.

Designa os membros da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar para reconduzir os trabalhos de 

apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 

002/2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 

HUMANOS, no uso da atribuição prevista no Anexo I, inciso 10, alínea “n”, da Lei nº 

69/2015, considerando o pedido contido no Memorando nº 15.303/2022/CPAD – 1Doc 

e tendo em vista o disposto no artigo 131, da Lei nº 72/1999, RESOLVE:

Art. 1º.Designar os membros da Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar constituída pela Portaria Nº 349/2023, de 17 de janeiro de 2023, para 

reconduzirem os trabalhos de apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 

002/2018, instaurado pela Portaria Nº 255/2018/SEMARH, de 09 de abril de 2018, com 

última recondução pela Portaria nº 539/2022/SEMARH.

Art. 2º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 

dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante, 10 de outubro de 2023.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA

Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

LEI Nº 2.144/2023, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.

D E N O M I N A O  P O N T I L H Ã O  L O C A L I Z A D O  N A 
COMUNIDADE IGREJA NOVA, MUNICÍPIO DE SÃO 
G O N Ç A L O  D O  A M A R A N T E  E  D Á  O U T R A S 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal prevista na Lei Orgânica do Município, FAÇO saber que a 
CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado o Pontilhão que liga as comunidades de Igreja 
Nova e Poço de Pedra, Comunidade Igreja Nova (Zona Rural) como “Pontilhão 
Vereador Geraldo Correia de Lima”. 

Art. 2º O Poder Executivo irá regulamentar a presente Lei.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 11 de outubro de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
 Prefeito Municipal

ANEXO I

PORTARIA 1.314/2023 - GP, de 11 de outubro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015 e em especial a Lei Complementar nº 
81/2018,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar DAVID WESLLEY FELIPE QUIRINO LOPES do cargo de 

provimento em comissão de COORDENADORIA DE PESQUISA MERCADOLÓGICA 
da Secretaria Municipal de Licitação, Contratos, Compras e Convênios.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
a partir de 12/10/2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 
nº 188/2023 – GP, de 04 de janeiro de 2023.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, 11 de 
outubro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

 

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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